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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO –  AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – DECISÃO QUE
DEFERIU  LIMINAR  PARA  DETERMINAR  A
EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS PRETENDIDOS NA
EXORDIAL,  SOB  PENA  DE  MULTA  DIÁRIA  -
INCONFORMISMO  –  ACOLHIMENTO  PARCIAL  –
NÃO CABIMENTO DA MULTA COMINATÓRIA EM
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 372 DO STJ – DILAÇÃO DO PRAZO PARA
CUMPRIMENTO  DA  LIMINAR  DEFERIDA  PELO
JUÍZO  A QUO –  PEDIDO PREJUDICADO NESSE
PONTO  –  PROVIMENTO  PARCIAL
MONOCRÁTICO DO RECURSO. 

 Segundo a jurisprudência consolidada do STJ,
na  ação  de  exibição  de  documentos  não  cabe  a
aplicação de multa cominatória (Súmula 372).

 Quando das informações, o Juízo de primeiro
grau informou ter dilatado para 30 (trinta) dias o prazo
para cumprimento da liminar anteriormente deferida,
atendendo  ao  pedido  do  agravante.  Assim,  fica
prejudicado o agravo no tocante ao pedido de dilação
de prazo para cumprimento da medida.
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VISTOS, 

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de atribuição
de efeito suspensivo interposto pelo  BANCO BRADESCO S/A,  em face da
decisão do MM. Juízo da 1ª Vara da Comarca de Ingá, proferida nos autos da
Ação de Exibição  de Documentos  com Pedido de Liminar,  interposta  pelo
agravado.

A  questão  submetida  a  julgamento  envolve  decisão  liminar
concedida em desfavor da agravante que deferiu pedido de liminar para que o
requerido exiba o número e o extrato da conta em nome do agravado, bem
como apólice de seguro contratado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
multa cominatória diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais).

A agravante impugna a aludida decisão argumentando que o
prazo para cumprimento da liminar seria exíguo, além do que a multa diária
não seria exigível,  por se tratar  de ação de exibição de documentos,  bem
como o valor arbitrado em caso de descumprimento seria desproporcional.

Em sendo assim, requereu a concessão de efeito suspensivo a
fim de suspender a decisão recorrida até pronunciamento final do agravo e,
no  mérito,  pugnou  pelo  provimento  do  agravo  de  modo  a  reconhecer  a
inexigibilidade  da  multa  diária,  bem  assim  fixar  prazo  razoável  para
cumprimento  da  ordem  judicial,  estipulando  o  prazo  de  30  dias  para
cumprimento.

O processo  veio  instruído  com os  documentos  essenciais  e
outros que a agravante entendeu pertinentes.

Liminar deferida (fls. 75/76). 

Informações prestadas (fl. 83).

Sem contrarrazões.

Com vista  dos autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de Justiça
deixou  de  emitir  parecer  conclusivo,  porquanto  não  vislumbrou  interesse
público que recomendasse sua intervenção. (fls. 88/90).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

A  matéria  devolvida  no  presente  recurso  é  restrita  ao
cabimento  ou  não  de  multa  cominatória  diária  nas  ações  cautelares  de
exibição de documentos, em caso de descumprimento, vez que o pedido de
dilação de prazo  formulado  na  exordial  restou  prejudicado,  ao  passo que,
quando das informações, o Juízo de primeiro grau informou ter dilatado para
30 (trinta) dias o prazo para cumprimento da liminar anteriormente deferida,
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atendendo ao pedido do agravante (fl. 83). Assim, fica prejudicado o agravo
no tocante ao pedido de dilação de prazo para cumprimento da medida.

Quanto ao pedido de  inaplicabilidade de multa  diária para a
hipótese  de  não  exibição  dos  documentos  pretendidos  pela  parte  autora,
merece guarida a pretensão do agravante.

Com efeito,  a cautelar de exibição de documentos é ação de
procedimento especial, desenvolvendo-se nos exatos termos dos artigos 355
e seguintes do Código de Processo Civil,  sendo dado ao réu se recusar a
exibir o documento ou a coisa, cumprindo ao juiz admitir, ou não, a recusa.

Ora,  se  a  lei  convive  com a  hipótese  de  o  demandado  se
recusar a exibir o documento, por certo não se compraz com a imposição de
multa para a hipótese de não exibição.

A jurisprudência do STJ é uníssona nesse sentido. Veja-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  MULTA  DIÁRIA
REDUZIDA.  QUESTÃO  PACIFICADA  NO  ÂMBITO  DESTA
CORTE  SUPERIOR.  SÚMULA  372/STJ.  1.  Se  as  questões
trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem,
de  forma  suficientemente  ampla  e  fundamentada,  deve  ser
afastada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo
Civil.  2.  Na ação de exibição de documentos,  não cabe a
aplicação de multa cominatória (Súmula 372/STJ) 3. Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento. (STJ  -  AgRg  no
AREsp: 295705 MG 2013/0034653-3, Relator: Ministra MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  Data  de  Julgamento:  22/05/2014,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/06/2014) (grifos
e destaques de agora).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. DETERMINAÇÃO DE EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE
DOCUMENTOS  SOB  PENA  DE  MULTA  DIÁRIA.  NÃO
CABIMENTO. 1. A orientação jurisprudencial que prevalece
no âmbito de ambas as Turmas integrantes da Segunda
Seção do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não
ser  cabível  a  aplicação  de  multa  em  caso  de
descumprimento  de  ordem  incidental  de  exibição  de
documento. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg nos EDcl no AREsp: 355058 RJ 2013/0179005-0,
Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de
Julgamento:  20/02/2014,  T4  -  QUARTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 25/02/2014) (grifos de agora).

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento
por meio do verbete nº 372, que prevê:
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“Na  ação  de  exibição  de  documentos,  não  cabe  a
aplicação de multa cominatória”. 

Assim, é caso de acolhimento parcial da pretensão, afastando-
se a multa cominatória fixada na decisão agravada. 

DISPOSITIVO

Isso  posto,  nos  termos  do  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de
Processo Civil,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao  agravo de instrumento,
para afastar a penalidade imposta no  decisum, mantendo-se, no entanto, a
ordem de exibição, ficando prejudicado o pedido de dilação do prazo para
cumprimento da medida. 

P.I.

João Pessoa, 03 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa 
RELATOR
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